
ATA DE AUDIÊNCIA PÚBLICA, DEMONSTRAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS 
FISCAIS DO 3o QUADRIMESTRE DE 2022.

Pablo Ji/niÒKFemandes Baleeiro
/ /Contador

MUNICÍPIO DE POÇÕES 
Estado da Bahia

Aos 10 dias do mês de fevereiro de 2023, às 21 horas e 20 minutos, se apresentou, a 
Prefeitura Irenilda Cunha de Magalhães e o Controlador Dagnan Fernando da Silva Ramos. 
Para realizar a audiência de forma online via facebook, na página do Município de Poções 
através do endereço na rede mundial de computadores, especificamente no link 
https://www.facebook.com/profileZ100068071872950/search?q=audi%C3%AAncia. Em sua 
abertura o Contador, enfatizou que está audiência foi amplamente divulgada no diário oficial, 
através do edital 001/2023 e por meio das redes sociais do Município, que convidou a 
população e demais interessados, para a Audiência Pública online. A participação popular 
por meio eletrônico ocorreu dos dias 31/01/2023 até o dia 10/02/2023, onde os interessados 
a partir da apreciação dos Demonstrativos das Metas Fiscais do 3o Quadrimestre de 2022, e 
do Relatório do 3o Quadrimestre de 2022, disponíveis no portal da transparência, 
https://pocoes.ba.gov.br/transparencia/index.php/transparencia/links/7 puderam fazer 
sugestões e/ou solicitar explicações a respeito do atendimento à legislação; Sistema 
Eletrônico do Serviço de Informação ao Cidadão - e-SIC: 
https://pocoes.ba.qov.br/transparencia/index.php/transparencia/sic e E-mail:
controleinterno@pocoes.ba.qov.br, cumprindo o quanto determina o Art. 48, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, enfatizou a importância da transparência na gestão publica, e que a 
finalidade da presente audiência é demonstrar e avaliar o cumprimento das metas fiscais do 
terceiro quadrimestre do exercício em curso. De início foram feitas as explanações gerais 
sobre importância de a população acompanhar a aplicação às receitas arrecadas e despesas 
executadas pelo ente Municipal, apresentou quadros demonstrativos das metas 
estabelecidas e alcançadas, onde fica evidenciado que a dívida pública está dentro dos 
limites estabelecidos por Lei, que as receitas arrecadadas estão dentro das metas estimadas 
e as despesas conforme previsto no orçamento. Foram explanadas também as os índices 
constitucionais. Foi esclarecido para aos telespectadores, que os demais dados detalhados, 
das receitas e despesas podem ser acessados através do site www.pocoes.ba.qov.br e 
clicando no ícone Transparência Municipal, bem como pelo site do TCM/BA, 
www.tcm.ba.qov.br, através do ícone, Prestações de Contas Entregues. Nada mais havendo 
a tratar O Senhor Pablo Baleeiro deu como encerrada a presente audiência pública, 
agradecendo a presença de todos, assim sendo mandou lavrar a presente ata que lida e 
considerada conforme vai por mim subscrita.

Dagnan Fernando da Silva Ramos
Controlador Interno
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RESOLVE:

PraQa da Bandeira, n° 02, Bairro Centro, Po?des - Bahia, CEP 45.260-000.

Art. 1°. Convidar a populate e demals interessados, para a 

Audiencia Publica, exclusivamente por meio eletronico, com a finalidade de

Dispoe sobre a publicidade da Audiencia 

Publica do 3° Quadrimestre de 2022, para dar 

cumprimento tanto ao que determina o § 4° do 

art. 9°, da Lei de Responsabilidade Fiscal 

(LRF), quanto ao disposto no art. 36, da Lei 

Complementar n° 141, 13 de janeiro de 2012, e 

da outras providencias.

EDITAL N° 001/2023
De 31 de janeiro de 2023.

MUNICl'PIO DE POQOES 
Estado da Bahia

A PREFEITA MUNICIPAL DE POQOES - BA, no uso de suas 

atribuiQoes que lhe sao conferidas por lei, faz saber a todos os municipes que:

CONSIDERANDO que o municipio de Pogoes - BA, devera cumprir 

o quanto determina o § 4° do art. 9°, da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei n° 
101/2000);

CONSIDERANDO que a cada quadrimestre o Poder Executive 

demonstrara e avaliara o cumprimento das metas fiscais;

CONSIDERANDO que o municipio de Pogoes - BA, devera cumprir 

o quanto determina a Lei Complementar n° 141/2012 e o Art. 100 da Portaria n° 

01 de Consolidagao das normas sobre os direitos e deveres dos usuarios da 

saude, a organizapao e o funcionamento do SUS - Sistema Unico de Saude;

CONSIDERANDO que as discussoes em ambiente virtual 

respondem ao que preconiza a Lei de Responsabilidade Fiscal;



Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, Pogoes - BA, 31 de Janeiro de 2023.

IRENILDA C

Praga da Bandeira, n° 02, Bairro Centro, Pogoes - Bahia, CEP 45.260-000.

Art. 3°. Este edital entra em vigor. nesta data, revogadas as 

disposigoes em contrario.

MUNlCiPIO DE POQOES
Estado da Bahia

i'

DE MAGALHAES
Prefeita Municipal

atender tanto ao § 4° do art. 9°, da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei n° 

101/2000), quanto ao disposto no'art. 36, da Lei Complementar n° 141, 13 de 

Janeiro de 2012;

§1° A Audiencia Publica prevista no caput sera transmitida atraves 

do seguinte enderego: https://www.facebook.com/prefeituradepocoesoficial , no 

dia 10 de fevereiro de 2023 (sexta-feira);

Art. 2°. A participagao popular por meio eletrohico podera ocorrer 

tambem do dia 31/01/2023 ate o dia 10/02/2023, onde os interessados 

poderao fazer sugestbes e/ou solicitar explicagoes a respeito do atendimento a 

legislagao, pelo e-mail: controleinternopmp2021@QmaiLcom a partir da 

apreciagao dos Demonstratives das Metas Fiscais do 3° Quadrimestre de 2022, 

disponiveis no diario oficial do Municipio.

https://www.facebook.com/prefeituradepocoesoficial
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EDITAL Nº 001/2023 

De 31 de janeiro de 2023. 

 

 

Dispõe sobre a publicidade da Audiência 

Pública do 3º Quadrimestre de 2022, para dar 

cumprimento tanto ao que determina o § 4º do 

art. 9º, da Lei de Responsabilidade Fiscal 

(LRF), quanto ao disposto no art. 36, da Lei 

Complementar nº 141, 13 de janeiro de 2012, e 

dá outras providencias. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE POÇÕES – BA, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber a todos os munícipes que: 

CONSIDERANDO que o município de Poções – BA, deverá cumprir 

o quanto determina o § 4º do art. 9º, da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei nº 

101/2000); 

CONSIDERANDO que a cada quadrimestre o Poder Executivo 

demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais; 

CONSIDERANDO que o município de Poções – BA, deverá cumprir 

o quanto determina a Lei Complementar nº 141/2012 e o Art. 100 da Portaria nº 

01 de Consolidação das normas sobre os direitos e deveres dos usuários da 

saúde, a organização e o funcionamento do SUS - Sistema Único de Saúde; 

CONSIDERANDO que as discussões em ambiente virtual 

respondem ao que preconiza a Lei de Responsabilidade Fiscal; 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Convidar a população e demais interessados, para a 

Audiência Pública, exclusivamente por meio eletrônico, com a finalidade de 
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 atender tanto ao § 4º do art. 9º, da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei nº 

101/2000), quanto ao disposto no art. 36, da Lei Complementar nº 141, 13 de 

janeiro de 2012; 

§1º A Audiência Pública prevista no caput será transmitida através 

do seguinte endereço: https://www.facebook.com/prefeituradepocoesoficial, no 

dia 10 de fevereiro de 2023 (sexta-feira); 

Art. 2º. A participação popular por meio eletrônico poderá ocorrer 

também do dia 31/01/2023 até o dia 10/02/2023, onde os interessados 

poderão fazer sugestões e/ou solicitar explicações a respeito do atendimento à 

legislação, pelo e-mail: controleinternopmp2021@gmail.com a partir da 

apreciação dos Demonstrativos das Metas Fiscais do 3º Quadrimestre de 2022, 

disponíveis no diário oficial do Município.  

 

Art. 3º. Este edital entra em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

Gabinete do Prefeito, Poções – BA, 31 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 
IRENILDA CUNHA DE MAGALHÃES 

Prefeita Municipal 
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